
PROJETO DE RESOLUÇÃO 1.121/2019
“Concede Medalha do Mérito Legislativo ao Dr.

 Maurisson Magno de Morais.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABICIANO, por seus representantes legais, APROVA: 
Art. 1° - Fica concedido ao Dr. Maurisson Magno de Morais, a Medalha do Mérito Legislativo, pelos relevantes serviços prestados enquanto Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano. 

 Art. 2° - A entrega do mencionado Título será feita em Sessão Especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

 Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 05 de setembro de 2019.
Roberto Rodrigues – Beto Cavaleiro
Autor

